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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE _ ESTADO DO PARANÁ

CNPJ: 95.684.5441O00 1 -26

UNIÃO E TRABALHO
GESTÃO 2o l3i 2o r 6

RUA ,OSÉ OE FRANçA PEREIRA, N" l0 - CEP.: 85.230.000 - FONE/FAX: (0r12) ló{!í-l I lllt711

opo rtu n i

E por es

20 TERMO ADITIVO

CONTRATO ADMINISTRATIVO N.O 0421201 3

De um lado, o MUNIC|PIO DE SANTA MARIA DO OESTE, pessoa jurÍdica de direito público
interno, com sede na Rua José de França Pereira, 10 - Santa Maria do Oeste - PR inscrito no CGC/MF
sob n 95.68454410001-26, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. CLAUDIO LEAL,
brasileiro, casado, portador da Cédula de ldentidade no 3 531 523-3/SSP - PR e do CPF/MF no

348255 17 1-53, residente e domiciliado na Rua Jose de França Pereira, residente e domiciliado nesta
cidade, e que aqui passa a denominar-se de CONTRATANTE, e de outro lado MARCOS BAPTISTEL - ME,
inscrita no CNPJ n'08.860.893/0001-ST,localizado na Rod Pr. 158 - Km 40, Município de Marquinho - Pr.

e que aqui passa a denominar-se de CONTRATADA, resolvem aditar o contrato original de acordo com o

disposto no Art.57, lnciso ll, da Lei 8.666/1993, mediante as cláusulas e disposiçÕes seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:O presente Termo Aditivo tem por objeto prorrogar o prazo de

vigência de que trata a Clausula Terceira do Contrato Administrativo no.04212013.

Paráqrafo Primeiro:Este aditivo tem valor de R$ 3.300,00 (Três Mil e Trezentos Reais) mensais,
totalizando o valor de R$ 39.600,00 (Trinta e Nove Mil e Seiscentos Reais).

CLÁUSULA SEGUNDA - Do PRAZO E VIGÊNclA:O Prazo de vigência de que trata a Clausula 3', fica
prorrogado por 12 (doze) meses, vigorando assim até 2410412016.

CLÁUSULA TERCEIRA: Permanecem inalteradas as demais condiçÕes e cláusulas do contrato original
celebrado em 08 de Julho de 2014, não modificadas por este instrumento, declarando-se nesta

dad tificação das mesmas.
acordo, os participes firmam o presente aditivo em 02 (duas) vi

Santa Maria do Oeste, 23 de Ab

G--

e igual teor e forma

Prefeito M icipal

Testemunhas

Jairo José Me S

RG.: 8.702.830-1
ÇPF: 047 .921.899-42

rco Baptistel - Me

Fer opes
RG: 7.605.179-8
CPF: 033.183.689-03
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